
PROJETO DE LEI N° 028/2023              DE 07 DE MARÇO DE 2023.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NO PLANO 
PLURIANUAL, NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE 
R$33.913,41 (Trinta e três mil novecentos e treze reais e 
quarenta e um centavos).

Art. 1º - Fica autorizado à inclusão no Plano Plurianual 2022 a 2025, 

Lei Municipal nº 3.222/2021 de 15 de setembro de 2021 e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO de 2023, Lei Municipal n° 3.345/2023 de 09 de novembro 

de 2022, e abertura de CRÉDITO ESPECIAL na seguinte rubrica orçamentária:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.003 - SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA

07.003.0027.0812.0180.1032 Conclusão de Quadra na Localidade Lª Cereja-Rec. Federal 

44.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações (05000001)............................................R$ 22.663,41

44.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações (07001483)............................................R$ 11.250,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL...................................................R$ 33.193,41

Art. 2° - Servirá de recurso para cobrir as despesas de que trata o 

artigo 1° dessa Lei:

a) Convênio (07001483)........................................................................R$11.250,00

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
001- SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO

11.001.0015.0451.0110.1266 Pavimentação de Vias Urbanas no Município de Arroio do Tigre - 
Contrapartida 
44.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações (05000001)............................................R$ 22.663,41

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL....................................................R$ 33.193,41



Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 
07 de Março de 2023.

 MARCIANO RAVANELLO
                                                                                 Prefeito Municipal
VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo



JUSTIFICATIVA

     Este Projeto de Lei tem o objetivo de incluir na Lei Orçamentária 

Anual ação para Conclusão da Quadra de Esportes na localidade Linha Cereja, 

pois não há valor inscrito em Restos a Pagar, tanto do valor de repasse quanto 

de contrapartida, suficiente para liquidar as medições da obra até sua efetiva 

conclusão. 

Diante do exposto, pedimos aos ilustres vereadores pela aprovação 

do presente Projeto de lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 

07 de março de 2023.

 MARCIANO RAVANELLO
                                                                                 Prefeito Municipal

VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo


